
\ " 1 

• 

• 

84 

• 
ESTACO OE MATO GI'fOSSO 

ASSEMBLelA LEGISLATIVA 

LEI NO 87 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1 949 

Autoriza o Poder Executivo a pleitear 
junto ao Govêrno da União, a renova-­
ção ou prorrogação por mais C!nCO ~ 
xerciciOS, o acordo de execuçao dos 
serviços relativos à despesa sanitári 
a assistencial em Mato Grosso • 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO­
DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe confere o item 
VII letra b do artigo 14 da Constituição do Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu promulgo a .seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 

pleitear junto ao Govêrno da União, a renovação ou prorroga-­

ção por mais cinco exerc1cios, do acôrdo celebrado a 7 de m~ 
ço de 1 945, entre o mesmo Govêrno da União e o'de Mato Gros­
so, para a execução dos serviços relativos á defesa sanitária 
animal no território dêste Estado • 

Artigo 2 Q - As despesas decorrentes da presente 
lei correrão â conta de crédito e~ecial que será aberto opor 

tunamente .' 
Artigo 30 - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua publicação._ 

Artigo 4Q - Revoeam-se as disposições em contrá--
rio. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa, em 
Cuiabá, 7 de Dezembro de 1 949. 
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